
POOÉR LEGISLAÍIVO

PORTARTA N. 026/2ü25

A CÂMARA MUNrcrpAL DE REGENERAÇÃo, Estodo

do Piouí, no uso de suos otribuições legois, com

fundomento no ort.41, c/c orls.39, inciso IV, e óó,

todos do Regimento lnterno do Cômoro Munícipol,

RESOIVE:

AÍt. l' Fico instiiuÍdo o Comlssaio de Represenloçôo do Cômoro Munlclpol, com otuoçõo

duronte o período de recesso legislotivo, compreendido entre 20 de dezembro ê 20 dê

Íevereiro, nos lermos do Regimenlo lnterno.

AÍt. 2' A ComissÕo de RepresentoÇõo seró composio por número ímpor de Verêodores,

observodo, lonto quonto possível, o proporcionolidode porlidório, ficondo ossim constiluído:

l. Presidente: Joqueline Mendes de Limo - Republiconos.

ll. lo SêcÍelóÍlo: DonÍel Moreiro Romos- MDB.

lll. 2o SecÍêlóÍio: Ciríoco José de Aroujo - PT.

lV. I " Suplente: Felipe Brito Helol-PSD.

V. 2" Suplênlê: Joillon Wolbêrth de Souso- Republiconos.

Porógrofo único. A Presidêncio do Comissôo seró exercido pelo Presidente do Cômoro

Municipol.

Art. 3" Compete à ComissÕo de Representoçõo, duronle o recesso legislotivo:

l- reunir-se extroordinoriomente sempre que convocodo pelo Presidente do Cômoro;

ll - zelor pelos prenogoÍivos do Poder Legislotivo Municipol;

lll -zelor pelo observôncio do Lei Orgônico do Município, do Regimenlo lnterno e dos direilos

e gorontios individuois;

lV - outorizor o Prefeito Municipol o se ousentor do MunicÍpio por prozo superior o quinze dios;

V - convocor exlroordinoriomenÍe o Cômoro Municipol em cosos de urgêncio ou de

relevonle interesse público.
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AÍ1. 4o A Comissôo de Representoçôo otuoró exclusivomente nos limites dos oiribuições

previstos no Rêgimento lnlerno, sendo vedodo o prótico de otos legislolivos Íípicos, solvo nos

cosos expressomenle ouiorizodos.

Art.50 Ao término do recesso legisloiivo, o Comissôo de Representoçõo opresenloró à Meso

Diretoro relotório circunslonciodo dos otividodes desenvolvidos, poro ciêncio do Plenório.

Art.6'As despesos eventuoimente deconenÍes do funcionomento do Comissõo conerôo à

conto dos dotoções própríos do orçomento do Poder Legislotivo.

Art. 7o Esto Resoluçôo entro em vigor no dolo de suo publicoçõo, revogodos os disposições

em conlrório.

Solo dos Sessões do Cômoro Municipol de Regeneroçôo/Pl, 20 de dezembro de 2025.
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